
 
 

 
Ato Convocatório nº. 008/2016 

 
ERRATA 

Publicado em: 02/03/2016 

 
Modalidade: Coleta de Preços 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE 

PLANOS MUNICIPAIS DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – 

PMGIRS. 

 

 
A comissão de julgamento do Ato Convocatório 008/2016, comunica a todos os 
interessados, a ERRATA abaixo: 
 

ONDE SE LÊ: 

 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a contratada à multa 

moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura a ser paga. 

 

 
LEIA- SE: 

 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a contratada à multa 

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura a ser paga. 

 

 

Prevalecendo a informação contida no Termo de Referência. 

  

 
 

Simone Moreira Rodrigues Domiciano 
 Presidente da Comissão Permanente de Julgamento 


